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? Câmara Municipal dE GuanhãEs 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°. 31 /2011 

DA DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art.1°. A Rua Cl situada no bairro Esperança no município 
de Guanhães passa a denominar-se Rua Zenilia Eufrásia da Silva. 

Art. 2°. Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar 
a colocação de placa indicativa de denominação no local e a 
devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos — ECT, à Companhia Energética de Minas Gerais — 
CEMIG, ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, ao 
serviço de Telecomunicações, aos Cartórios de Registros de 
Imóveis e ao Poder Judiciário. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhães, 05 de dezembro de 2011. 

Silvério Ribeiro Justino 
Vereador 

Rua Dr. Odilon BEhrEns, 193 - CEntro - 39740-000 - Guanhães - MG - TE1Efax: (33) 3421-2870 



d Ç sao

,à1/4 p /Ido 
_ 

rov 

ft I ,rt 

-3aka das 
sevasõs 

..... 
1 

........... pastoENTE 

PARECER  DÃ COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Analisando o Projeto de lei no _32.../.4£21 

SOMOS rAVORAVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
deVOirrOS ?MUI tate. S Ia as Se sões,
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PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS, ORÇ, TOMADA DE2C,ONTASn

Analisando o Projeto de lei n°  4-7 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolve os nesta d ta Sa a das Se õ e. C.M.G 
aos 
PRESiDENT
1 MEMBRO SZPIPU~C.TIMIG 
2" MEMBRO ,i4 r~r". 5

A SANÇÃO 
Saia das sessões_ 

RESIDENTE 

APROVADO 
-12--i-LL _02(2£ 


